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O propósito deste relatório é apresentar o resultado da execução do Plano 
Estratégico do TJDFT no exercício de 2019 a fim de subsidiar o Comitê de Governança e 
Gestão Estratégica – CGGE e a Administração Superior com informações sobre o 
panorama geral do desempenho estratégico do Tribunal. Ademais, sua elaboração 
atende ao disposto no art. 7º, § 4º, do Regimento Interno Administrativo da Secretaria 
do TJDFT – RIA. 

A síntese do desempenho do PE 2015-2020, em 2019, está consolidada no 
Mapa Estratégico Sinalizado e no Painel de Bordo que se encontram, respectivamente, 
nas páginas 6 e 8 deste relatório. Por meio deles, é possível visualizar de forma rápida 
a situação dos objetivos e dos indicadores estratégicos do Tribunal. 

Em sequência, detalha-se a situação individual de cada objetivo estratégico 
por meio de gráficos que apresentam a performance dos seus respectivos indicadores 
de desempenho, acompanhados, sempre que necessário, de breves considerações 
sobre o resultado apurado em 2019. 

Cabe salientar que os indicadores “PI4.2. Índice integrado de governança e 
gestão públicas do TJDFT” e “R3.2. Índice de suporte orçamentário para atendimento 
das demandas estratégicas” foram criados no início de 2019 em substituição aos 
indicadores "PI4.1. Índice de execução do orçamento estratégico" e "R3.1. Índice de 
recursos orçamentários garantidos", respectivamente, conforme aprovado pela 
Resolução do Pleno 7/2019. 



 

 

De acordo com Martins e Marini1, o Balanced Scorecard – BSC consagrou-se 
como metodologia de gestão estratégica por permitir uma explicitação sistemática da 
estratégia e, ao fazê-lo, facilitar essa gestão. O Mapa Estratégico, nesse sentido, 
representa o próprio instrumento de demonstração da estratégia, apresentando 
graficamente as relações de causa e efeito dos objetivos e dos indicadores das 
perspectivas do BSC. 

No Mapa Estratégico do TDFJT, apresentado a seguir, a sinalização indica o 
nível de desempenho de cada objetivo estratégico ao final do exercício de 2019 e as 
faixas de desempenho estão definidas da seguinte forma: (verde) desempenho 
satisfatório, isto é, maior ou igual a 90% da meta; (amarelo) desempenho regular, 
maior ou igual a 70% e menor do que 90%; (vermelho) desempenho insatisfatório, ou 
menor do que 70% da meta; e (cinza) apuração não prevista para o período. 

 

 
1 Martins, Humberto Falcão; Marini, Caio. Um guia de governança para resultados na administração pública. Publix 
Editora, 2010. p. 99. 



 

 

 

Figura 1 –Mapa Estratégico sinalizado do TJDFT  



 

 

A seguir, encontra-se quadro consolidado de monitoramento do desempenho 
estratégico do Tribunal (Painel de Bordo). Para cada objetivo estratégico, são 
apresentados os indicadores e as metas fixadas para o exercício de 2019. A polaridade 
dos indicadores está definida da seguinte forma: positiva, nesse caso, quanto maior for 
o resultado do indicador, melhor (exemplo clássico: renda per capita); e negativa, ou 
seja, quanto menor for o resultado do indicador, melhor (exemplo clássico: taxa de 
analfabetismo). 

Salienta-se que o detalhamento da metodologia de cálculo dos indicadores 
encontra-se no Manual de Detalhamento dos Indicadores, disponível em 
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/gestao-
estrategica/planejamento-estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-
estrategicos-pe-2015-2020. 

Acrescenta-se que nos casos em que o objetivo é medido por mais de um 
indicador seu desempenho é calculado a partir da média simples dos resultados dos 
indicadores. Isso significa que, nesses casos, todos os indicadores têm peso igual no 
resultado final do objetivo. 



 

 

Quadro 1 – Painel de Bordo 
 



 

 

 

Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário 

 
S1.1. Índice de satisfação com a prestação de serviços 

7,95 7,957,96 8,17

0

2

4

6

8

10

MAR SET

Nota atribuída pelos usuários aos serviços prestados pelo 
TJDFT - 2019

Meta para o período Resultado



 

 

Aprimorar a comunicação interna e externa 

 
PI5.2. Índice de Comunicação Interna 

 

3,70

3,13

1

2

3

4

5

2019

Nota atribuída pelo público interno do TJDFT à qualidade 
da comunicação interna

Meta Resultado
 

 
Comentário: Em despacho no PA 8.408/2018 (despacho 1267081), o Comitê de 
Governança e Gestão de Pessoas – CGGP informou  que, "no que tange às ações de 
gestão do clima, será agendada reunião com a equipe de apoio do CGGP para definição 
de plano de trabalho" e acrescentou que, como primeira providência, submeterá ao 
conhecimento das diversas áreas do Tribunal os resultados da pesquisa a fim de que 
possam se manifestar e prestar esclarecimentos e informações sobre ações em 
andamento ou previstas que objetivem melhorar o desempenho futuro. 
 

 
PI5.3. Índice de satisfação com a qualidade das informações 

7,90 7,90
8,23 8,46

0
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8
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MAR SET

Nota atribuída pelos usuários à qualidade das informações 
prestadas pelo TJDFT - 2019

Meta para o período Resultado
 



 

 

Fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, ambiental e 
econômica 

 

PI6.1. Índice de execução do Plano de Logística Sustentável 

 

100%

91,9%

2019

Percentual de execução das metas do PLS

Meta Resultado
 

 
 

 

Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 

 

AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 

51,2% 51,2% 51,2%50,6% 51,6% 52,0%

Q1 Q2 Q3

Percentual de servidores localizados nas unidades judiciais
2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 



 

 

Consolidar a política de valorização dos magistrados e dos servidores 

 

AC2.1. Índice de Reconhecimento e Recompensas 

22,7% 22,4%

2019

Favorabilidade dos servidores em relação às políticas de 
reconhecimento e recompensas no TJDFT

Meta Resultado
 

 

AC2.2. Índice de Satisfação e Comprometimento 

64,3% 64,5%

2019

Nível de satisfação e comprometimento dos servidores 
com o TJDFT

Meta Resultado
 

 
 



 

 

Consolidar a política de gestão por competências alinhada à estratégia 

 

AC3.1. Índice de participação na GDCOMP 

 

75,7%

86,8%

2019

Percentual de participação dos servidores na Gestão de 
Desempenho por Competências 

Meta Resultado
 

 
 
 

Proporcionar condições físicas apropriadas ao exercício das atividades 
administrativas e judiciais 

 

R1.1. Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 

 

8,40 8,408,49
8,81
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MAR SET

Nota atribuída pelos usuários às condições físicas de 
atendimento do TJDFT - 2019

Meta para o período Resultado
 

 
 



 

 

R1.2. Índice de satisfação com as condições físicas (público interno) 

3,65
3,89

1

2

3

4

5

2019

Nota atribuída pelo público interno às condições físicas de 
trabalho no TJDFT

Meta Resultado
  

 
 
 

Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao exercício das atividades 
administrativas e judiciais 

 

R2.1. Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC 

99% 99% 99%100,0% 100,0% 100,0%

Q1 Q2 Q3

Disponibilidade da infraestrutura de TIC no TJDFT
2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
 



 

 

R2.2. Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC 

 

97% 97% 97%94,7% 94,3% 94,5%

Q1 Q2 Q3

Percentual de atendimento às demandas por infraestrutura 
de TIC no TJDFT - 2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
 
 

Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da estratégia 

 

R3.2. Índice de suporte orçamentário para atendimento das demandas estratégicas 

100% 100,0%

2019

Percentual de Efetivação das Contratações Estratégicas

Meta Resultado
 

 



 

 

 

Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos 

 
S2.1. Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de conflitos 

 

5.869

11.737

17.606

7.386

22.532

34.775

Q1 Q2 Q3

Número de pessoas atingidas em ações voltadas à solução 
adequada de conflitos - 2019

Meta para o período Resultado
 

 

S2.2. Sessões de conciliação e mediação pré-processual designadas 

2.079

5.197

10.393

4.233

17.184

33.258

Q1 Q2 Q3

Número de sessões de conciliação e mediação pré-
processuais designadas - 2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 



 

 

S2.3. Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual e 
processual 

 

25.174

50.348

75.523

14.735

33.555

51.695

Q1 Q2 Q3

Número de procedimentos resolvidos por meio de 
conciliação e mediação pré-processual e processual - 2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
Comentário: O NUPEMEC, unidade responsável pela apuração do indicador, precisou 
reapurar os dados do indicador em razão de ajustes no Painel de Indicadores da 
Corregedoria (Despacho 1295774, PA SEi 8.399/2018), fonte de extração dos dados, o 
que resultou em sensível variação dos resultados históricos (2017 e 2018) e consequente 
questionamento sobre a necessidade de se ajustar as metas do indicador, assunto a ser 
levado à próxima RAE. Ademais, aquele núcleo vinha sugerindo como ações de melhoria: 
(1) a maior divulgação da meta do indicador, bem como dos benefícios advindos da 
conciliação e mediação; (2) o esclarecimento adequado às unidades judiciárias, da 
forma de encaminhamento de processos aos CEJUSCs; (3) o maior direcionamento de 
recursos humanos para os CEJUSCs, que têm hoje sua capacidade de atendimento 
comprometida, apesar de dispor de vagas em sua lotação de referência. 



 

 

Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos 

 
PI1.1. Celeridade processual (1ª Instância) 

253 253 253

226
214 207

Q1 Q2 Q3

Tempo médio, em dias, de tramitação dos processos na 1ª 
Instância - 2019

Meta para o período Resultado
 

 
PI1.2. Celeridade processual (2ª Instância) 

 

125 125 125129 130
136

Q1 Q2 Q3

Tempo médio, em dias, de tramitação dos processos na 2ª 
Instância - 2019

Meta para o período Resultado
 

 



 

 

PI1.3. Índice de processos antigos (1ª Instância) 

 

20,0% 20,0% 20,0%
21,7% 22,5% 22,3%

Q1 Q2 Q3

Percentual de processos da 1ª Instância protocolados há 2 
anos ou mais e ainda não baixados - 2019

Meta para o período Resultado
 

 
Comentário: Conforme consignado pelo NUEST no PA 8.398/2018 (despacho 1266920), 
se forem excluídos do cálculo os processos suspensos, o indicador apresenta resultado 
líquido de 19,55%, portanto dentro da meta estipulada para o período, de 20%. 
Considerando-se, por outro lado, que na RAE 2/2017, a CPAEPE (agora CGGE) aprovou a 
regra que previa a inclusão dos processos suspensos e sobrestados no cálculo do 
indicador – regra que vem sendo adotada desde o início – e que no Manual de 
Detalhamento dos Indicadores há previsão conflitante sobre essa regra, o assunto 
deverá ser submetido ao CGGE para nova deliberação. 
 

PI1.4. Índice de processos antigos (2ª Instância) 

 

10,0% 10,0% 10,0%

14,8%

11,7%

16,6%

Q1 Q2 Q3

Percentual de processos da 2ª Instância protocolados há 2 
anos ou mais e ainda não baixados - 2019

Meta para o período Resultado
 

 



 

 

Comentário: Conforme consignado pelo NUREST no PA 20.917/2018 (despacho 
1267816), se for considerado o indicador líquido, que exclui da contagem os processos 
suspensos e sobrestados, o resultado seria de 2,23%. Ademais, observou que há feitos 
que necessitam de regularização dos andamentos pelos órgãos responsáveis. 
Nesse sentido, após informar que "apenas processos não suspensos são passíveis de 
ação por parte da Casa", o NUREST sugeriu que (1) o indicador líquido seja utilizado 
para aferir o cumprimento da meta e (2) seja encaminhada listagem aos órgãos 
julgadores e/ou relatores dos processos antigos pendentes de baixa não suspensos, para 
acompanhamento e eventual regularização dos andamentos. 
As sugestões do NUREST serão incluídas na pauta da próxima RAE (RAE 1/2020) para 
avaliação e deliberação do CGGE. 
 
PI1.5. Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) 

100% 100% 100%
95,2% 98,2% 95,6%

Q1 Q2 Q3

Processos baixados sobre casos novos na 1ª Instância
2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
 



 

 

PI1.6. Índice de atendimento à demanda (2ª Instância) 

 

105% 105% 105%
96,3%

89,4%
93,7%

Q1 Q2 Q3

Processos baixados sobre casos novos na 2ª Instância
2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
Comentário: Conforme consignado pelo NUREST no PA 20.917/2018 (despacho 
1267816), ainda que o resultado não tenha ficado dentro do nível satisfatório, este ficou 
bem próximo da meta (89,3% da meta) e melhorou em relação aos dois quadrimestres 
anteriores – o desempenho medido isoladamente em Q3 foi de 103,2%. Ademais, o 
NUREST recomendou o monitoramento da variável casos novos e a avaliação do seu 
impacto na capacidade do Tribunal de baixar processos. 
 

PI1.8. Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 

 

73% 73% 73%
66,7%

75,0% 76,8%

Q1 Q2 Q3

Percentual de contratações de bens e serviços realizadas 
no prazo-padrão - 2019

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
 



 

 

Consolidar a gestão de custos operacionais 

 
PI2.1. Índice de eficiência operacional 

 

2.324,97 2.324,97 2.324,97

2.781,81
2.548,06

2.744,64

20191 20192 20193

Custo por processo baixado no TJDFT em 2019
(valores reais: base 2010)

Meta para o período Resultado acumulado
 

 
Comentário: Ao se considerar a evolução da despesa real do Tribunal e dos processos 
baixados anualmente pelo órgão nos últimos 10 anos (gráficos abaixo), verifica-se, de 
um lado, que o aumento consistente, ainda que gradual, da despesa tem pressionado 
negativamente o resultado do indicador. De outro lado, a capacidade em baixar 
processos, ainda que apresente tendência de aumento ao longo do período, 
experimentou uma variação negativa de 4,3% em 2019 em comparação ao exercício 
anterior (passou de 543.625 para 520.361 processos baixados). 
Assim, considerando que desde 2017 o Tribunal tem baixado mais processos do que os 
casos novos que ingressam anualmente, entende-se que resta a alternativa de atuar 
com maior intensidade na redução do estoque de pendentes, para aumentar os 
baixados e, consequentemente, melhor o resultado final do indicador. 
 
Gráfico: Evolução da Despesa Real (base 2010) do TJDFT 

1.248.952.867,68 

1.428.203.853,93 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

DespRealTJ

 



 

 

 
Gráfico: Evolução dos Processos Baixados e do Casos Novos no TJDFT 
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Fomentar o uso da tecnologia da informação e comunicação como instrumento de 
trabalho 

 
PI3.1. Índice de processos judiciais eletrônicos novos 

75%
80%

85%

66,9%
70,8%

74,7%

Q1 Q2 Q3

Percentual de processos judiciais eletrônicos novos no 
TJDFT - 2019

Meta para o período Resultado
 

 
Comentário: Conforme consignado pela SEDES no PA 2.545/2019 (despacho 1260141), o 
resultado obtido pelo indicador, abaixo do esperado para 2019, tem relação direta com 
alterações no cronograma de implantação do PJe, em que pese o TJDFT ter concluído a 
implantação do sistema em todas as unidades judiciárias de 1º e 2º graus. Quanto à 
baixa incidência de casos novos eletrônicos na fase investigatória, identificada como 
principal causa responsável pelo desempenho final do indicador, observou-se que "esta 
depende do desenvolvimento de funcionalidades que permitam a configuração de níveis 



 

 

de sigilo no Sistema PJe", as quais se encontram a cargo do CNJ e, portanto, fora do 
campo de atuação do Tribunal. 
A SEDES conclui, entretanto, que, de acordo com as informações repassadas pelo CNJ ao 
Tribunal, é possível manter a previsão de implantar 100% das classes processuais no PJe 
até dezembro de 2020. 
 

Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT 

 
PI4.2. Índice integrado de governança e gestão públicas do TJDFT 

 
Comentário: Em razão de mudança no cronograma de aplicação do Levantamento 
Integrado de Governança Organizacional Pública do TCU, fonte de obtenção do 
indicador do Tribunal, sua próxima mensuração ocorrerá em 2020 e não foi realizada 
em 2019. 



 

 

Promover a modernização e a expansão tecnológica e o aperfeiçoamento das 
soluções de TIC 

 

AC4.1. Índice de execução do PETIC 

100%

57,3%

2019

Percentual de realização das ações do PDTIC

Meta Resultado
 

 
Comentário: No despacho 1269156 (PA 8410/2018), a AGM, após esclarecer sobre a 
evolução havida na governança de TIC do Tribunal, a qual teve impacto decisivo para o 
órgão atingir a categoria Diamante do Prêmio CNJ de Qualidade, ponderou sobre a 
necessidade de se aprimorar a metodologia de monitoramento dos Planos de TIC e de se 
observarem "os crescentes aumentos impostos à área de tecnologia, em face da 
transformação digital em curso". 



 

 

S1. Aperfeiçoar a qualidade do
atendimento ao usuário

S2. Fomentar métodos consensuais de
solução de conflitos

PI1. Agilizar a tramitação dos processos
judiciais e administrativos

PI2. Consolidar a gestão de custos
operacionais

PI3. Fomentar o uso da tecnologia da
informação e comunicação como

instrumento de trabalho

PI5. Aprimorar a comunicação interna e
externa

PI6. Fomentar e aperfeiçoar as práticas de
sustentabilidade social, ambiental e

econômicaAC1. Garantir a eficiência na alocação da
força de trabalho nas unidades judiciais

AC2. Consolidar a política de valorização
dos magistrados e dos servidores

AC3. Consolidar a política de gestão por
competências alinhada à estratégia

AC4. Promover a modernização e a
expansão tecnológica e o

aperfeiçoamento das soluções de TIC

R1. Proporcionar condições físicas
apropriadas ao exercício das atividades

administrativas e judiciais

R2. Proporcionar infraestrutura de TIC
apropriada ao exercício das atividades

administrativas e judiciais

R3. Assegurar recursos orçamentários
necessários à execução da Estratégia

De modo geral e à semelhança do que ocorreu em 2018, a conclusão que se 
extrai do gráfico de 2019 é de que o resultado foi majoritariamente positivo, o que 
aproximou o desenho do gráfico da circunferência maior. Dos 14 objetivos 
mensurados no exercício, 13 deles, ou cerca de 93%, obtiveram desempenho regular 
ou satisfatório e apenas 1 objetivo, qual seja, “Promover a modernização e a expansão 
tecnológica e o aperfeiçoamento das soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC”, foi avaliado como insatisfatório.  

 
Desempenho anual dos Objetivos Estratégicos do TJDFT - 2019 

 


